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MENSAGEM N° ~~1O , DE 271 DE&’~tM)2’vDE 2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Le
gislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprova
ção, atendidos 2~ dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de
Lei que “DISPOE SOBRE A COMISSÃO CENTRAL E AS COMISSOES COORDE
NADORAS DOS CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO PO
DER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

O Governo do Estado não tem medido esforços para proporcionar um serviço pú
blico de qualidade à população cearense, o que tem demandado uma crescente necessidade
de composição e reposição dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades do Poder Execu
tivo estadual, consistente em uma política permanente de gestão de pessoas, com a valori
zação dos cargos e empregos públicos e o fortalecimento de sua capacidade institucional,
elevando, assim, a atratividade de candidatos capacitados para os concursos e seleções pú
blicas simplificadas.

Entretanto, em 2020, por conta da pandemia da Covid-19, o Estado do Ceará, por
meio da Lei Complementar Estadual n°215, de 17 de abril de 2020, teve de adotar medidas
para a contenção de gastos públicos e de disseminação do novo coronavínis, as quais im
possibilitaram a realização de concursos públicos naquele ano. Ademais, a Lei Comple
mentar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020, restringiu, até 31 de dezembro de 2021, a
realização de concursos públicos, limitando-os a reposições decorrentes de vacâncias de
cargos e empregos públicos, apenas.

Superados os períodos de impedimento legal, é certo que haverá aumento da de
manda por concursos públicos nos próximos anos para a adequada recomposição do qua
dro de pessoal do Poder Executivo, o qual teve sua força de trabalho limitada, em especial,
durante o período de pandemia.

Tendo em vista essa demanda que se avizinha, faz-se necessário uma reordenação
interna no Poder Executivo, de sorte a garantir toda a estrutura organizacional interna ne
cessária para resguardar a lisura e o bom andamento dos certames públicos, dentro de pa
drões condizentes com os prmcipios constitucionalmente consagrados Tal reformulãção
enseja a redefinição da estrutura e dos parâmetros hoje estabelecidos na Lei Estadu~
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13.920, de 24 de julho de 2007, acarretando a revisão de competências e o fortalecimento
da Comissão Central e das Comissões Coordenadoras de Concursos Públicos.

Com esse propósito, apresenta-se este Projeto de Lei, por meio do qual se definem
as competências, no âmbito da Secretaria do Planejamento e Gestão — Seplag, da Comissão
Central de Concursos Públicos, bem como se normatiza a atuação das Comissões Coorde
nadoras de Concursos Públicos.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa cola
boração no seu encaminhamento, e sua posterior aprovação, tendo em vista a importância
da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za, aos de de 2021.

~c~1’j [. fl~\
Caitilo Sobreira de Santana

GOVERNA OR DO ESTADO DO CEÁRÃ

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SÃ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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DISPÕE SOBRE A COMISSÃO CEN
TRAL E AS COMISSÕES COORDENA
DORAS DOS CONCURSOS PÚBLICOS
REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a estrutura administrativa necessária à realização de concur
sos públicos no âmbito do Poder Executivo Estadual, destinado ao provimento de cargos
efetivos e empregos públicos.

Art. 2° Fica criada, na estrutura da Secretaria do Planejamento e Gestão — Seplag, a Co
missão Central de Concursos Públicos, vinculada à área corporativa de gestão de pessoas e
da assessoria jurídica, com as seguintes competências:
1 - propor normas sobre concurso público;
II - estabelecer normas e diretrizes para execução das atividades das Comissões Coordena
doras de Concursos Públicos;
III - assessorar as Comissões Coordenadoras de Concursos Públicos;
IV - analisar, em grau de recurso, os questionamentos e correções apontados nos editais de
concurso pela área corporativa de gestão de pessoas da Secretaria do Planejamento e Ges
tão.

Art. 3° A Comissão Central de Concursos Públicos será constituída de 5 (cinco) membros
com exercício na Seplag, sendo 3 (três) representantes da área corporativa de gestão de
pessoas e 2 (dois) representantes do apoio jurídico, com a presidência atribuída a qualquer
um deles.
Parágrafo único. Fica facultada, a critério da Seplag, a inclusão de um Procurador de Es
tado, indicado pelo Procurador-Geral do Estado, como membro da comissão de que trata o
capul deste artigo.

Art. 4° Fica criada a Comissão Coordenadora de Concursos Públicos, com as seguintes
competências:
1 - coordenar, supervisionar, analisar, orientar e acompanhar todas as fases do concurso pú
blico, compreendida a partir da análise do edital de abertura, fornecido pela promotora
contratada para a realização do concurso público, até a sua homologação;
II - prestar supervisão técnica, para a perfeita execução do referido certame;
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III - determinar diligências que julgar necessárias, em qualquer fase do concurso público,
para a elucidação de fatos relacionados ao certame;
IV - prestar informações nas ações impetradas pelos candidatos, quer administrativas ou
judiciais, com o fim de subsidiar a Procuradoria-Geral do Estado — PGE, até a homologa
ção do concurso;
V - emitir pronunciamento e prestar informações quando demandado, até a homologação
do concurso;
VI - decidir sobre as situações omissas do edital do concurso público.
Parágrafo único. Após a homologação do certame, fica o órgão/entidade demandante res
ponsável pela manutenção da base de dados, bem como pela prestação de informações, es
clarecimentos e/ou publicações necessárias ao atendimento das demandas administrativas
ou judiciais, observados, no que couber, as competências da Seplag.

Art. 5° A Comissão Coordenadora de Concursos Públicos será composta de 5 (cinco)
membros, sendo 01 (um) Presidente e 4 (quatro) titulares, dentre os quais 2 (dois) represen
tantes da Seplag e 3 (três) do órgão/entidade demandante do certame, designados pelo Se
plag.
§ 1° Na hipótese de concursos para os órgãos que compõem o sistema de segurança públi
ca, a composição da Comissão Coordenadora poderá contar, excepcionalmente, com mais
de 5 (cinco) membros, não excedendo a 7 (sete), desde que justificada a necessidade pelo
dirigente máximo do órgão demandante e participe a Academia de Segurança Pública -

AESPICE na execução do certame.
§ 2° Em caso de impedimento ou afastamento temporário do presidente da Comissão Coor
denadora, será indicado substituto dentre os demais membros que compõem a comissão.
§ 3° Fica facultada, a critério da Seplag, nos concursos que possuam mais de uma fase, a
inclusão de um Procurador de Estado, indicado pelo Procurador-Geral do Estado, como
membro da comissão de que trata o caput deste artigo.

Art. 6° Aos componentes das comissões constituídas nas formas dos arts. 3° e 5° desta Lei,
poderá ser atribuído a gratificação por encargo de participação em comissão de concurso,
nos seguintes valores:
1- presidente - R$ 3.300,00;
II - membro titular - R$ 2.500,00.
§ 1° A gratificação prevista no “caput” é devida somente enquanto o servidor estiver desig
nado para constituir a comissão de concurso público, não podendo ser considerada compu
tada ou acumulada para fins de concessão ou de cálculo de vantagens financeiras de qual
quer natureza, nem incorporada à remuneração ou aos proventos.
§ 2° A gratificação de que trata este artigo será reajustada na mesma data e no mesmo índi
ce de revisão geral dos servidores públicos civis do Estado do Ceará.

Art. 7° O pagamento da Gratificação prevista no art.6°, incisos 1 e II, desta Lei, devida aos
membros das Comissões Coordenadoras de Concurso público, dar-se-á a partir da publica.”
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ção no Diário Oficial do Estado do extrato do contrato firmado com a promotora contrata
da para executar o certame, perdurando até a data de publicação do edital de homologação.
Parágrafo único. Caso haja a previsão de turmas escalonadas, com as respectivas quanti
dades de candidatos por turmas previstas no edital de abertura do certame, as quais ense
jem o fracionamento do resultado final do certame, a percepção da gratificação será devida
exclusivamente aos membros da Comissão Coordenadora no período de efetiva duração de
cada turma do curso de formação, ficando suspenso o pagamento no intervalo entre as res
pectivas turmas.

Art. 8° As disposições contidas nesta Lei aplicar-se-ão às seleções públicas para contrata
ção temporária de excepcional interesse público de que trata o art. 154, inciso XIV, da
Constituição do Estado.
Parágrafo único. As comissões internas para promoção de seleções de que trata o capul,
em que não haja a participação de membros representantes da Seplag, não se aplica o dis
posto nesta Lei.

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias dos
órgãos/entidades envolvidos na gestão dos concursos públicos.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022, momento em que restará
revogada a Lei n° 13.920, de 24 de julho de 2007.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za,aos _____ de ______________ de 2021.

Camilo Sobreira Santana
GOVERNAD R DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/09/2021

LIDO NA 31ª (TRIGESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE SETEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  28/09/2021 17:13:52  Data da assinatura:  28/09/2021 17:13:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/09/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM N.° 8.740/2021 - PODER EXECUTIVO -PROPOSIÇÃO N.º 126/2021 - PARECER - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
29/09/2021

MENSAGEM N.° 8.740, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021

 

Poder Executivo

 

Proposição n.º 126/2021

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.740, de 21 de setembro
de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Emenda Constitucional, que “DISPÕE SOBRE A
COMISSÃO CENTRAL E AS COMISSÕES COORDENADORAS DOS CONCURSOS PÚBLICOS
REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta assevera que:

 

O Governo do Estado não tem medido esforços para proporcionar um serviço
público de qualidade à população cearense, o que tem demandado uma crescente
necessidade de composição e reposição dos quadros de pessoal dos órgãos e
entidades do Poder Executivo estadual, consistente um uma política permanente
de gestão de pessoas, com a valorização dos cargos e empregos públicos e o
fortalecimento de sua capacidade institucional, elevando, assim, a atratividade de
candidatos capacitados para os concursos e seleções públicas simplificadas.
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Entretanto, em 2020, por conta da pandemia da Covid-19, o Estado do Ceará,
por meio da Lei Complementar Estadual nº 215, de 17 de abril de 2020, teve de
adotar medidas para a contenção de gastos públicos e de disseminação do novo
coronavírus, as quais impossibilitaram a realização de concursos públicos
naquele ano. Ademais, a Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de
2020, restringiu, até 31 de dezembro de 2021, a realização de concursos
públicos, limitando-os a reposições decorrentes de vacâncias de cargos e
empregos públicos, apenas.

 

Superados os períodos de impedimento legal, é certo que haverá aumento de
demanda por concursos públicos nos próximos anos para a adequada
recomposição do quadro de pessoal do Poder Executivo, o qual teve sua força de
trabalho limitada, em especial, durante o período de pandemia.

 

Tendo em vista essa demanda que se avizinha, faz-se necessária um reordenação
interna no Poder Executivo, de sorte a garantir toda a estrutura organizacional
interna necessária para resguardar a lisura e o bom andamento dos certames
públicos, dentro de padrões condizentes com os princípios constitucionalmente
consagrados. Tal reformulação enseja a redefinição da estrutura e dos
parâmetros hoje estabelecidos na Lei Estadual nº 13.920, de 24 de julho de 2007,
acarretando a revisão de competências e o fortalecimento da Comissão Central e
das Comissões Coordenadoras de Concursos Públicos.

 

Com esse propósito, apresenta-se este Projeto de Lei, por meio do qual se
definem as competências, no âmbito da Secretaria Do Planejamento e Gestão –
Seplag, da Comissão Central de Concursos Públicos, bem como se normaliza a
atuação das Comissões Coordenadoras de Concursos Públicos.

 

 

É o relatório. Opino. 

 

  A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante
comando insculpido no art. 60, §2º, “b”, “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º,
II, “a”, “b”, e “c”, da Carta Política Federal.

 

Destaque-se, ainda, a disposição contida no art. 88, desta mesma Lei Maior do Estado, segundo a qual:
“VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.”
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Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado:

 

Compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e
órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da
Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos

 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).Estados-membros.

 

O Projeto de Lei em análise trata das atribuições administrativas do Poder Executivo em organizar suas
funções internas para oferecer um serviço adequado e eficiente a população, por meio de seus agentes
públicos, demonstrando a devida impessoalidade e moralidade exigida no ingresso de provimento aos
seus servidores.

 

O objetivo desta propositura é a inserção da eficiência, onde a Administração Pública de forma gerencial,
exige que as atividades administrativas sejam exercidas com presteza, perfeição e rendimento funcional,
alcançando em todas as suas etapas a satisfação social e o relevante interesse público como finalidade da
pretensa norma.

 

o princípio da moralidade vem estampado pela atuação administrativa. o art. 2.o, parágrafo único, IV, da
Lei 9.784/99, impõe ao administrador, mormente nos processos administrativos, a “atuação segundo
padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé”.

 

A moralidade administrativa é rigorosa e está relacionada com as condutas de boa administração, ou seja,
há de ser um bom administrador, devendo buscar as melhores políticas administrativas, diz respeito à
conduta interna do agente e corresponde ao conjunto de regras tiradas da disciplina interna da
Administração.

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual para dispor
sobre o exercício das atividades profissionais de seu quadro de servidores  e  organização no âmbito da
administração pública.

 

No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos da
Constituição Federal e Estadual.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de projetos de leiindirizo generale di governo
que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de verificar o atendimento do
interesse público.
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Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.740/2021
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
23 de setembro de 2021.

 

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

13 de 31
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 126/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.740, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO CENTRAL E AS
COMISSÕES COORDENADORAS DOS
CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.740, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 126/2021
que dispõe sobre a comissão central e as comissões coordenadoras dos concursos públicos realizados no
âmbito do Poder Executivo do estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado não tem medido
esforços para proporcionar um serviço público de qualidade à população cearense, o que tem
demandado uma crescente necessidade de composição e reposição dos quadros de pessoal dos
órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, consistente um uma política permanente de gestão
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de pessoas, com a valorização dos cargos e empregos públicos e o fortalecimento de sua capacidade
institucional, elevando, assim, a atratividade de candidatos capacitados para os concursos e seleções
públicas simplificadas”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a comissão central e as comissões coordenadoras dos concursos
públicos realizados no âmbito do Poder Executivo do estado do Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 126/2021
oriunda da Mensagem nº 8.740, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

, à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 28/09/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
04/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/10/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 126/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.740, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO CENTRAL E AS
COMISSÕES COORDENADORAS DOS
CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.740, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 126/2021
que dispõe sobre a comissão central e as comissões coordenadoras dos concursos públicos realizados no
âmbito do Poder Executivo do estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado não tem medido
esforços para proporcionar um serviço público de qualidade à população cearense, o que tem
demandado uma crescente necessidade de composição e reposição dos quadros de pessoal dos
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órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, consistente um uma política permanente de gestão
de pessoas, com a valorização dos cargos e empregos públicos e o fortalecimento de sua capacidade
institucional, elevando, assim, a atratividade de candidatos capacitados para os concursos e seleções
públicas simplificadas”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 28 de
setembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a comissão central e as comissões coordenadoras dos concursos
públicos realizados no âmbito do Poder Executivo do estado do Ceará, e dá outras providências.

A matéria tem como objetivo a reorganização e reestruturação da Comissão Central e comissões
coordenadoras dos concursos públicos realizados no Estado, tendo em vista que, com a retomada dos
concursos, faz-se necessária uma nova forma de organização que seja mais eficiente e justa. Para tanto,
juntamente com a Comissão Central de Concursos Públicos, formada por 5 membros, que tem como
competência propor normas sobre concurso público, bem como estabelecer diretrizes das comissões
coordenadoras bem como as assessorar, criam-se as Comissões Coordenadoras de Concursos Públicos,
também formada por 5 membros, que devem coordenar, supervisionar, analisar e orientar todas as fases
do concurso público, bem como prestar supervisão técnica, terminar diligências, bem como decidir sobre
omissões no edital do concurso. Cada concurso terá uma comissão coordenadora. A matéria é
conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.740, propostaMENSAGEM N° 126/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO JEOVA MOTA
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  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/10/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ITINERANTE ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/09/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 65ª(SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ITINERANTE EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/09/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 66ª (SEXGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ITINERANTE EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30/09/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E TRINTA E N VE

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO CENTIL&.L E AS
COMISSÕES COORDENADORAS DOS
CONCURSOS PÚBLICOS REALIZk4POS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO O ESTADO
DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Esta Lei dispõe sobre a estrutura administrativa necessária à realização de
concursos públicos no âmbito do Poder Executivo Estadual destinados ao provimento de cargos
efetivos e empregos públicos.

Art. 2.0 Fica criada, na estrutura da Secretaria do Planejamento e Gest~o — Seplag, a
Comissão Central de Concursos Públicos, vinculada à área corporativa de gestão de pessoas e da
assessoriajurídica, com as seguintes competências:

1— propor normas sobre concurso público;
II — estabelecer normas e diretrizes para execução 4as atividades das Comissões

Coordenadoras de Concursos Públicos;
III — assessorar as Comissões Coordenadoras de Concurso~ Públicos;
IV — analisar, em grau de recurso, os questionamentos e as correções apontados nos editais

de concurso pela área corporativa de gestão de pessoas da Secretaria dcl Planejamento e~Gestão.
Art. 3.° A Comissão Central de Concursos Públicos será c?nstituída de 5 (cinco) membros

com exercício na Seplag, sendo 3 (três) representantes da área corporativa de gestão de pessoas e 2
(dois) representantes do apoio jurídico, com a presidência atribuida a q)ialquer um deles.

Parágrafo único. Fica facultada, a critério da Seplag, aj inclusão de un~ Procurador do
Estado, indicado pelo Procurador-Geral do Estado, como membro d~ comissão de que trata o caput
deste artigo.

Art. 4~0 Fica criada a Comissão Coordenadora de Concursos Públicos, com as seguintes
competências:

1 — coordenar, supervisionar, analisar, orientar e acompafihar todas as fabes do concurso
público, compreendida a partir da análise do edital de abertura, foru cido pela prombtora contratada
para a realização do concurso público, até a sua homologação;

II — prestar supervisão técnica, para a perfeita execução do referido certam~;
III — determinar diligências que julgar necessárias, em qu lquer fase do concurso público,

para a elucidação de fatos relacionados ao certame;
IV — prestar informações nas ações impetradas pelos ca didatos, quer a4ministrativas ou

judiciais, com o fim de subsidiar a Procuradoria-Geral do Estado — PGE, até a homologação do
concurso;

V — emitir pronunciamento e prestar informações quand demandada, at~ a homologação
do concurso;

VI — decidir sobre as situações omissas do edital do conc rso público.
Parágrafo único. Após a homologação do certame, fic o órgão/a enti.4ade demandante

responsável pela manutenção da base de dados bem como ela prestação ~ie informações,
esclarecimentos e/ou publicações necessárias ao atendimento s demandas administrativas ou
judiciais, observados, no que couber, as competências da Seplag.
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Art. 5.° A Comissão Coordenadora de Concursos Públicos será composta de 5 (cinco)
membros, sendo 1 (um) Presidente e 4 (quatro) titulares, dentre os quais 2 (dois) repr~sentantes da
Seplag e 3 (três) do órgão/da entidade demandante do certame, designado~ pela Seplag.

§ 1.° Na hipótese de concursos para os órgãos que comp~em o sistema de segurança
pública, a composição da Comissão Coordenadora poderá contar, excepcionalmente, com mais de 5
(cinco) membros, não excedendo a 7 (sete), desde que justificada a necessidade pelo dirigente
máximo do órgão demandante e dela participe a Academia de Segurqnça Pública — AESP/CE na
execução do certame.

§ 2.° Em caso de impedimento ou afastamento temporário do presidente da Comissão
Coordenadora, será indicado substituto dentre os demais membros que compõem a Comissão.

§ 1° Fica facultada, a critério da Seplag, nos concursos que ~ossuam mais de uma fase, a
inclusão de um Procurador do Estado, indicado pelo Procurador-Geral do Estado, como membro da
Comissão de que trata o capul deste artigo.

Art. 6.° Aos componentes das comissões constituídas nas formas dos arts. 3.° e 5.° desta
Lei poderá ser atribuida a gratificação por encargo de participação en~ comissão de concurso, nos
seguintes valores:

1— presidente - R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais);
II — membro titular - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
§ 1.0 A gratificação prevista no capui é devida somente enquanto o servidor estiver

designado para constituir a comissão de concurso público, não podendo ser considerada computada ou
acumulada para fins de concessão ou de cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza nem
incorporada à remuneração ou aos proventos.

§ 2.° A gratificação de que trata este artigo será reajustada na mesma data e no mesmo
índice de revisão geral dos servidores públicos civis do Estado do Ceará.

Art. 7•0 o pagamento da gratificação prevista no art.6.°, incisos 1 e II, desta Lei, devida aos
membros das Comissões Coordenadoras de Concurso Público, dar-se-á a partir da publicação, no
Diário Oficial do Estado, do extrato do contrato firmado com a promotora contratada para executar o
certame, perdurando até a data de publicação do edital de homologação.

Parágrafo único. Caso haja a previsão de turmas escalonadas, com as respectivas
quantidades de candidatos por tunnas previstas no edital de abertura do pertame, as quais ensejem o
fracionamento do resultado fmal do certame, a percepção da gratificação~ será devida exclusivamente
aos membros da Comissão Coordenadora no período de efetiva duraçãd de cada turma do curso de
formação, ficando suspenso o pagamento no intervalo entre as respectivas turmas.

Art. 8.0 As disposições contidas nesta Lei aplicar-se-ão às seleções públicas para
contratação temporária de excepcional interesse público de que trata ~ art. 154, inciso XIV, da
Constituição do Estado.

Parágrafo único. As comissões internas para promoção de seleções de que trata o capus,
em que não haja a participação de membros representantes da Seplag, n~o se aplica o disposto nesta
Lei.

Art. 9~0 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias dos
órgãos/das entidade~pnvolvidos na gestão dos concursos públicos.

Art. 10. Çs~ta Lei entra em vigor a partir de 1.0 de janeiro de 2022, momento em que restará
revogada a Lei n.° l3.’fl9, de 24 de julho de 2007.

PAÇO D4~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,
30 de setembro de 2021\~\\,

~ - DEP. EVANDRO LEITÃO

~ 4 PRESIDENTE% DEP. FERNANDO SAN~ÁNA
1.0 VICE-PRESIDENTE

ç—v
Autógrafo de lxi número titzentos e trinta e nove 2
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